Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 324A/71

ESTABELECE INCENTIVOS FISCAIS PARA INSTALAÇÃO DE NOVAS INDÚSTRIAS NO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, E CONCEDE ISENÇÕES.

Art. 1º -  A Indústria que, na vigência desta Lei, se instalar neste Município, sendo pioneira, terá direito a percepção, por cinco (5) anos consecutivos, da parcela do Imposto de Circulação de Mercadorias (ICM) que, em função das atividades da firma, retornar ao Município de Bom Retiro, ficando ainda, isenta por igual período, dos tributos Municipais.

§ 1º - A quota parte mencionada neste artigo, será depositada pela Prefeitura Municipal, em conta bancária, em nome do contribuinte beneficiário, de forma vinculada, mensalmente de acordo com as guias de recolhimentos efetuados.

§ 2º - A empresa beneficiária poderá movimentar o depósito, exclusivamente para aplicá-lo na aquisição de máquinas e equipamentos ou em obras de ampliação de indústrias, segundo plano aprovado previamente por comissão composta pelo Sr. Prefeito Municipal, por um membro da Câmara Municipal, designado pelo seu Presidente e o Presidente do Lions Clube, local, mediante cheque assinado, conjuntamente, pelo representante legal, da empresa e pelo Sr. Prefeito Municipal.

Art. 2º -  Se não se verificar, no prazo o que alude o artigo 1º e sob as condições estipuladas nesta Lei, a aplicação do numerário resultante do retorno do ICM, quota parte que couber á firma considerada credora do benefício inclusive juros, será incorporada, definitivamente, ao erário Municipal.

Art. 3º - O privilégio instaurado por esta Lei, será concedido mediante requerimento da parte interessada, devidamente instruído.

Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 18 de Novembro de 1971.
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Prefeito Municipal

